
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITVEIRAS - SP

pAço MUNtCtPAL "PREFEITO HÉLlO DE ANDRADE FERRAZ"
Praça Padre Antonio Pereira de Azevedo, ne 52

Centro - Silveiras * SP-- CEP: 12690-000

C N PJ N s 45192564 I 0001-01 - E-ma i I : prefeitu ra @si lve i ras.sp.gov. br
TELEFONE: {12) 3106.11s0 / 3106.t197

PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.263 D8,24 DE AGOSTO DE 2023

..DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA

ELABORAÇ.Ã.O E EXECUÇÃO DA LEr

ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Nos termos do art. 165, $ 2o da Constituigão Federal, Constituição

Estadual, Lei no 4.320164, e Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as diretrizes

orçamentárias do Município de Silveiras para o exercício de2024, orienta a elaboração

da respectiva Lei OrçamentëtriaAnual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária,

despesas de carëúer continuado, e atende às determinações impostas pela Lei

Complernentar no 101, de 04 de maio de 2000, e Portarias da Secretaria do Tesouro

Nacional - STN.

Parágrafo único. As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos

da Adrninistração Pública Direta e Indireta.

Art. 2o A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes

Legislativo e Executivo, entidades da Administração Pública Direta e Indireta, nos termos

da Lei Complementar no 101, de 2000, em conformidade com os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável da Organizaçáo das Nações Unidas, obscrvanclo-se as

seguintes estratégias:

I - acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares;

II - acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e a melhoria da

nutrição, e promover a agricultura sustentável;

III - assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em

todas as idades;
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IV - assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e promover

oportunidades de aprendizagem ao longo davidaparatodos;

V - alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e

meninas;

VI - assegurar a disponibilidade e gestão sustentável daëryuae saneamento

para todos;

VII - assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno, ê à preço

acessível à energia, para todos;

VIII - promover o crescimento econômico amplo, inclusivo e sustentável,

emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos;

IX - construir infraestrutwas resilientes, promover a industrialização

inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação;

X - reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;

XI - tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros,

resilientes e sustentáveis;

XII - assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis;

XIII - tomar medidas urgentes para combater a mudanga do clima e seus

impactos;

XIV - conservar e usar sustentavelmente os oceanos, os mares e os

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável;

XV - proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas

terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e

reverter a degradação da te:rra, e conter a perda de biodiversidade;

XVI - promover sociedades pacífìcas e inclusivas para o desenvolvimento

sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos, construinclo instituições eficazes,

responsáveis e inclusivas em todos os níveis; e

XVII - fortalecer os meios de implementação erevitalizar a parceria global

para o desenvolvimento sustentável.

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMTNISTRAÇÃ.O pÚsLrCA

MUNICIPAL
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Art. 3o As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2024 são os

projetos especificados nos Anexos de prioridades e metas, os quais terão precedência na

alocação de recursos da Lei Orçamentária de 2024, e na sua execução, não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art, 4" A Reserva de Contingência, observado o inciso III, do artigo 5o, da

Lei Complementar Federal no 101, de 2000, será constituída de recursos do Orçamento

Fiscal, em montante equivalente a, no máximo, 7Yo (um por cento) da Receita Corrente

Líquida do exercício.

$1" Não será consideradao para os efeitos do caput, a reserva à conta de

receitas vinculadas.

$ 2" A Reserva de Contingência será utilizada paru fazer frente ao

pagamento dos valores decorrentes de situações a serem consignadas no Anexo a título

de riscos fiscais, no atendimento de passivos contingentes, intempéries, e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, bem como para obtenção de resultado primário nos níveis do

Anexo de Metas Fiscais e do Orçamento, de forma implícita.

$ 3" Não sendo a Reserva de Contingência suficiente para atender aos

Riscos Fiscais, caso se concretizem, serão utilizados recursos do "Superávit Financeiro"

do exercício de2023, ou de créditos adicionais, abertos por "Excesso de Arrecadaçào",

inclusive os provenientes de recursos vinculados ou de convênios, e podendo ser

encaminhado Projeto de Lei ao Legislativo para anulação de recursos alocados.

$ 4" Não sendo utilizada a Reserva de Contingência até o final do segundo

quadrimestre, poderá ser anulada para abertura de créditos adicionais suplementares e

especiais.

CAPÍTULO ru

DAS ORIENTAÇOE,S PARA A ELABORAÇÃO E EXECUçÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DF"2024

Art.S'O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que compreenderá

orçamento fiscal, será elaborado de forma consolidada, em conformidade com as
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diretrizes fixadas nesta Lei, bem como o art. 165, $ 5o, 6o,7o e 8o, da Constituição Fcdcral,

Constituição Estadual, Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei

Complementar no 101 de 04 de maio de 2000, Porlarias Interministeriais da Secretaria do

Tesouro Nacional - STN, e normas aplicáveis à contabilidade pública.

Parágrafo único. O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por programa, função, subfunção, categoria econômica, grupos

de despesa, e modalidade de aplicação, nos termos das Portarias do Ministério da Fazenda

e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art.6" Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2024, a Lei

Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte

do Plano Plurianual, a ser estabelecido, podendo, se necessário, incluir programas não

elencados, descle que demonstrada a fonte de recursos para sua aplicação.

Art. 7" A proposta que o Poder Executivo encaminhar ao Poder

Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I - as despesas com o pagamento da dívida pública, salários ou encargos

sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos;

II - a previsão paru operações de crédito constará da proposta

Orçamentária somente quando já estiver autorizada pelo Legislativo, por meio de Lei

específica.

Art. 8o Para os efeitos do $ 3o, do art. 16, da Lei Complementar no 101/00,

entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e

serviços, no interstício do mês, os limites do art. 75,da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, com as respectivas alterações.

Art. 9o A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de

recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer

{
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em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendido o

disposto no art. 62, da Lei Complelnentar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 10 Quando da execução de programas de competência do município,

poderá o Executivo Municipal adotar a estratégia de transferir recursos a entidades do

terceiro setor, desde que especificamente autorizadas em Lei Municipal, e seja firmado

convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramerfe definidos os deveres e

obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

Art. 1.1 As transferências financeiras entre órgãos dotados de

personalidade jurídica própria, inclusive Administração Pública Indireta, assim como os

fundos especiais que compõem a Lei Orçamentária ficam condicionadas às normas

constantes das respectivas Leis instituidoras, Leis específicas ou regras determinadas pela

Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior.

Art. 12 A atualizagão monetëtria do principal da dívida mobiliária

refinanciada não poderá superar a variação do IPCA do IBGE, para valores emitidos a

partir do exercício de2020.

Art. 13 Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária do

exercício de 2024, o Executivo Municipal estabelecerâ a programação financeira e o

cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar arcalização de despesas ao

efetivo ingresso das receitas municipais.

$ 1" Integrarão a programaçáo financeira e o cronograma de desembolso

I - transferências financeiras a serem concedidas para outras entidades

integrantes do orçamento municipal;

II - transferências financeiras a receber de outras entidades integrantes do

orçamento municipal;

III - eventual estoque de restos a pagar processado em exercícios

.r1

anteriores;
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IV - saldo financeiro do exercício anterior.

$ 2" O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento

de despesas obrigatórias e de cariúer continuado do município em relação às despesas de

carëúer discricionário, e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

$ 3" As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas de

acordo com o ctonograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite máximo

estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, introduzido pela Emenda

Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art,14 Na forma do art. 13, da Lei Complementar no 101, até 30 (trinta)

dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo Municipal estabelecerá as metas

bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as receitas próprias dos

órgãos da Administração Indireta.

Art. 15 A Mesa da Cãmara Municipal elabowâ e remeterá ao Poder

Executivo sua proposta Orçamentëria até 3l de julho, para fins de consolidação da

proposta orçamentária.

CAPÍTULO ry

DO CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS E DA LIMITAÇÃO UT
EMPENHOS

Art. 16 Se verificado, ao encerramento de cada bimestre, que a execução

da despesa orçamentária, empenhada e liquidada, ultrapasse a 99,50Yo (noventae nove e

meio por cento) da receita efetivamente arrecadada, o Executivo e o Legislativo

determinarão a limitação de empenho e da movimentação financeira, em montantes

necessários à preservação dos resultados estabelecidos.

$ l" Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação financeira,

os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor

impacto possível nas ações de carâter social, particularmente na educação, saúde e

assistência social.

r
/t
,{
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$ 2" Não será admitida a limitação de empenho e movimentação financeira

nas despesas vinculadas, caso a liustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas

respectivas receitas.

$ 3" Não serão objetos de limitação de empenho e movimentação

financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as

destinadas ao pagamento do serviço da dívida e dos precatórios judiciais.

Ãrt.17 A limitação de empenho e da movimentação financeira, de que

trata o artigo anterior, poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de

frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 18 Os valores da receita e da despesa, orçados a preços de2024, serão

corrigidos para o exercício futuro, levando-se em conta a perspectiva inflacionária.

CAPÍTUI,O V

DAS SUBVENÇOES A ENTIDADES

Art. 19 É vedada a inclusão de quaisquer recursos do Município, na Lei

Orçamentária e nos créditos adicionais para clubes, associações de servidores e de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades

privadas, denaturezacontinuada, sem frns lucrativos, de atendimento ao público nas áreas

de Assistência Social, Saúde ou Educação, e que estejam registradas no Conselho

Nacional de Assistência Social - CNAS.

$ 1" Para se habilitar ao recebimento de recursos referidos no cctput, a

entidade privada sem fins lucrativos deverá cumprir as determinações previstas na Lei

t3.0r912014.

$ 2' As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do

Município, do Estado e da União, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do

Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os

quais receberam os recursos.
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$ 3' Fica vedado autilização de recursos da Subvenção para pagamento a

qualquer título a seryidor ou empregado público, salvo nas hipóteses em que esses

profissionais serão indispensáveis a execução do objeto firmado entre as partes, onde

deverá ocorrer devida justificativa.

$ 4" Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo,

as dotações incluídas na Lei Orçamentária,para a sua execução, dependerão, ainda, de:

I - normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se

cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo

convênio.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Ãrt,20 O aumento da despesa com pessoal, em deconência de quaisquer

das medidas lelacionadas no art. 169, $ 1o, da Constituição Federal, pclclerá ser lealizado

mediante Lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos artigos 20,22,

paÉtgrafo único, e 77, da Lei Complementar no 101, de 04 de Maio de 2000, e cumpridas

as exigências previstas nos artigos 16 e 17, do referido Diploma Lega| ficando autorizado

o aumento da despesa com pessoal para:

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a

criação de cargos, empregos, e funções, ou alteração de estruturas de carreiras;

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título;

$ l" Os aumentos, de que trata este artigo, somente poderão ocorrer se

houver:

I - Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - Lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput, deste

artigo; e,

III - observância da legislação vigente, no caso do inciso II, do coput.
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$ 2" No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,

adicionalmente, os limites fixados nos artigos 29 e29-A, da Constituição Federal.

Art.2l A Lei que autorizar acriação e alteração de cargos deverá conter,

obrigatoriamente, demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, de que trata o art.

16 da Lei Federal n" 101/00.

Art,22 Se a despesatotal com pessoal exceder a95%o (noventa e cinco por

cento) do limite, são vedados:

I - contratação de hora extra, salvo no caso de funcionários que prestam

serviços emergenciais das áreas de saúde e de infraestrutura.

CAPÍTULO VII

DA AUTORJZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS E
SUPLEMENTAÇÃO

Art. 23 Durante a execuç ão orçamentár ia, frca autorizado P o der Executivo

Municipal a vtilizar os dispositivos contidos no art. 167, da Constituição Federal,

combinados com os artigos 42,43, e seus parágrafos, da Lei Federal 4.320164, mediante

Decreto Executivo:

I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de l8o/o (dezoito

por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

I - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislaçào,

normas e parâmetros em vigor;

ilI - promover alterações nas ações elencadas na LDO, a fim de

compatibilízar a despesa às necessidades e interesses coletivos;

IV - transpor, remanejar, transferir recursos orçamentários até o limite de

10Yo (dezpor cento) das dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentëtriade2}24.

V - reabrir créditos especiais e extraordinários, nos termos do art. 767, da

Constituição Federal.
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Parágrafo único. Nos casos em que se tratar de reabertura de créditos

especiais e extraordinários, somente poderão ser realizados se, no ato de autorização,

forem promulgados nos últimos quatro meses do exercício de2023,bem como se atender

o que preceitua o artigo no 43, da Lei n" 4.320164, conforme segue:

I - quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e

extraordinários for superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de

2022, somente poderá ser reaberto se existir superávit financeiro no exercíci o de 2023;

U quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e

extraordinários for proveniente de excesso de arrecadação, no exercício de2023, somente

poderá ser reaberto se existir excesso ou tendência de excesso de arrecadação no exercício

de2024;

III - quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e

extraordinários forem provenientes de anulação de dotação ou parcial de dotação

orçamentária do exercício de 2023, somente poderá ser reabefto se existir saldo suficiente

na dotação destinada a reserva de contingência.

Art,24 Observadas as Prioridades e Metas, a que se refcre o art. 3o,

desta Lei, a Lei Orçamentëtria ou as de Créditos Adicionais, somente incluirão novos

projetos e despesas obrigatórias de duragão continuada se:

I - houver sido adequadamente atendidos todos os programas que

estiverem em andamento;

II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do

patrimônio público;

III - estiverem perfeitamente definidas as suas fontes de custeio;

IV - os recursos alocados se destinarem a contrapartidas de recursos

federais, estaduais ou de operações de créditos, com objetivo de concluir etapas de uma

ação municipal.

Parágrafo único. Os projetos que impliquem na criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental, só poderão ser incluídos se atenderem ao

disposto nos incisos I e II, e $ 1" e2o, o art.76, da Lei Complementar no 101/2000.

{
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CAPÍTULO VIII

DA ALTERAÇAO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 25 O Poder Executivo poderá propor ao Legislativo, Projeto de Lei

versando sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão

de isenção em caráter geral e não geral, alteração de alíquota, ou modificação de base de

cálculo que implique na redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros

benefícios que coffespondam ao tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no

art.14, da Lei Complementat no 101, de 04 de Maio de 2000, devendo ser instruído com

demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais,

legais e judiciais a cargo do município, e que não afetarâ as metas de resultado nominal

e primário, bem como as ações de carëtter social, especialmente a Educação, Saúde e

Assistência Social.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art.26 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 24 de agosto de2023.

Guilh C da Silva

Publicada no sítio eletrônico da
próprio. Data supra.

de Silveiras. Registrada em Livro

mesJ
Gabinete
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercfcio de 2024

Tipo: Projeto

fiNAIidAdE: PROPORCIONAR MELHOR A]'ENDIMENTO NA SAÚDE ATRAVÉS OR NETORVR E AMPLIAçÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE

PTOdUtOI REFORMA E AMPLIAçÃO REALIZADA

Subfunção: 301 - Atenção BásicaFunção: 10 - Saúde

Un, Exec, 02,01,01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1,0000Meta física relatlva a "REFORMA E AMPLIAçÃO REATIZADA' medida em 'UNIDADE"

s00.000,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Projeto

CONSTRUÇÃO DE ESF NO CENTRO PARA AMPLIA$O E MELHOR ATENDIMENTO DOS MUNÍCIPES.F¡nal¡dade:

Produtor CoNSTRUçÃo REALIZADA

Subfunção: 301 - Atenção BásicaFunção: 10 - Saúde

Un. Exec. 02.01,01 - FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0,0000Meta física relativa a "cONsTRUçÃo REALIZADA" medida em "UNIDADE'

Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programa

Tipo: Projeto

Finalidade: coNSrRUçÃo DO CENIRO DE ESPECIALIÞADES MÉDICAS

PTOdUIO: CONSTRUçÃO REALIZADA

Subfunção: 302'AssistênciaHospitalareAmbulatorialFunção: 10 - Saúde

Un. Exec, 02.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Metä física relativa a "coNSTRUçÃo REAIIZADA" medida em "UNIDADE'

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Projeto

FiNAIidAdE: RËFORMA DO CËN RO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS

Produtor REFORMA RËALIZADA

302 - Assistência Hospltalar e AmbulatorialFunção: 10 - Saúde

un. Exec. 02,01,01'FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0,0000
Meta fís¡ca relativa a "REFORMA REALIZADA" medida em 'UNIDADE"

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercfclo de 2024

Atividade

Finalidader PRoMoSo E ATENçÃo A sAÚDË DA popULAçÃo

Produtoi CoBERTURA POPULACIONAL PEt A ATEN$O BASICA

Funçãor 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Básica

Un. Exec. 02,01,01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Meta física relativa a "COBERTURA POPULACIONAL PEIA ATENçÃO BASICA" medida em "COBERTURA POPULACIONAL" 100,0000

Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa 1.700.000,00

T¡po: Atividade

FiNAIidAdE¡ INCENT]VO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARAA VIGII.ÂNCIA EM SAÚDE

PTOdUIO: INCENT]VO FINANCËIRO AOS ESTADOS, DISTRIT'O FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM sAÚDE

Função: 10 - Saúde Subfunção: 304 - Vigilåncia Sanitária

Un. Exec. 02.01.01 - FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Mef,a ftstca relaftva a ¡Nr-ËN t¡Yu r¡NANr.Ë¡Ku A(,Ð ËùtAuuÞ, u¡Þ¡K¡lu |-EUEKAL E lvtuN¡çrr¡uÞ rAKA A YITJILANçIA
rm s¡tin¡'madida om fpFRcENTUÀLr 100,0000

i2.900,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipor Atlvldade

FiNAI¡dAdE: MANUI'ENçÃO DAS AçÕES E SERVIçOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PTOdUIO: PROMOøO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTTCA E INSUMOS ESTRA'TÉGICOS NA ATENçÃO BÁSICA EM SAÚDF

Função: 10 - Saúde Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico

Un. Exec. 02.01,01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100,0000Meta fis¡ca relat¡va a "PRoMoçAo DA ASSISTENçIA FARMACtsUI¡CA È INSUMU5 ËsrKArË('¡LuÞ NAAIËNçAu ItAÐlLA
ru s¡tinr" mcdi¡la am "pERCENTuÂLü

453.800,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Ativ¡dadeT¡por

FiNAIidAdC: MANUTENçÃO DAS AçöES E SERVIçOS PúBLICOS DE SAÚDE

produto: ATENçÃo À snÚoe DA PoPUtAçÃo PARA PRoCEDIMENToS No MAc

302 - Assistência llospitalar e Ambulator¡alFunçäo: 10 - Saúde

Un, Exec. 02.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100,0000Meta física retativa a .ATENçÃo À seúOr DA PoPULAçÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC" medida em 'PERCENTUAL"

128.300,00Custo F¡nanceiro Est¡mado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Ex€rclclo de 2024

Tipot Atividade

Finalidade: MANUENdo SECRËTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PTOdUIO: MANUIËNçÃO DA UNIDADE

Funçãoi 10 - Saúde Subfunçãor 301 - Atenção Básica

Un. Exec. 02,01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Meta física relativa a "MANUTENÇÃO ÞA UNIDADE" medida em "PERCENTUAL" 100,

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa 6,035.000,00

Tipo: Atividade

Finalidade: MANUTENçÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE COM IN.TUITO DE PROPROCIONAR MAIORES CONDIçÕES PARA O ATENDIMENTO A POPULAdO

Produto: MANUI'ËNçÃo DA vIGIt-ÂNcIA ËM SAÚDE

Função: 10 - Saúde Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Un, Exec, 02.01,01 - ¡;UNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Meta física relativa a "MANUTENÇÃO DA VIcItÂNcIA EM SAÚDE' medida em 'PERCENTUAL' I00,0000

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa 267.200,00

Tipo: At¡vídade

FiNAI¡dAdE: PORPORCIONAR MELI"IOR AT'ËNDIMENTO Ë MAIOR COBERTURA NA SAUDË ATRAVÉS DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS

Produtoi MANUTËN9iO DO PROGRAMA

Subfunção: 301 - Atenção BásicaFunção: 10 - Saúde

Un. Exec. 02.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

100,0000Mcta física relativa a "MANUTENçÃo Þo PRoGRAMA" medida em "PERCENTUAL"

48.100,00Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do Programa

Reserva de contigênciaT¡pol

Finatidade: CONSTITUTdO A"I'RAVÉS DE MONTANTE DE RECURSOS DO ORçAMENTO FISCAL DE RESERVA PARAATËNDIMENTO DE PASSIVOS CONTINGENTES

PTOdUIO: PËRCËN'TUAL MÁXIMO DA RECEITA CORRENTÊ LÍQUIDA

999 - Reserva de ContingênciaFunção: 99 - Reserva de Contingência

UN. EXEC. 02,03,01. SECRETARiA MUNICIPAL DE ADMINISTMçÃO E FINANçAS

1,0000Meta fís¡ca relativa a "PERCENTUAL MÁXIMO DA RECEITA CoRRENTE LÍQuIDA" medlda em "PERCENTUAL"

100,000,00custo F¡nanceiro Estimâdo para a Ação do ProgÌama

GeoSIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exerclcio de 2024

Tipo: Projeto

Finalidade¡ PROPORCIONAR MELIIOR ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA MUNICIPALIDADE

Produto: REFORMA REALIZADA

Subfunção: 361 - Ensino FundamentalFunção: 12 - Educação

Un. Exec, 02.04,01 - SECRFIARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

0,0000Meta física relat¡va a "REFORMA REALIZADA' medida em 'UNIDADE"

0,00custo F¡nanceíro Est¡mado pãra a Ação do Programa

Tipo: Projeto

DË DUAS SALAS NA ESCOLA DOM EDMUND, CENTRO, SENDO UMA PARA E UMA PARA A]'ENDIMENTO ESPECIALIZADO
Finalidade;

EDIJCACIONAL

Produto: coNsl'RUçÃO REAUZADA

Funçãor 12 - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental

Un, Exec, 02.04.01 - SECRETARIA MUNiCiPI\L DE EDUCAçÃO

0,0000Meta física relativa a "CONSTRUçÃO REALIZADA" med¡da em "UNIDADE"

0,00Custo Finance¡ro Est¡mado para a Ação do Programa

Tipo: Projeto

Finalidade: REFORMA NA SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Produto: REFORMA REALIZADA

Subfunçãor 122 - Administração GeralFunção: 12 - Educação

Un. Exec. 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

0,m00Meta físlca relativa a "REFoRMA REALIZADA" medida em "PERGENTUAL"

0r0oCusto Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Projeto

Finalidade: ËMISsÃo DE AVCB

Produtor PROJETO EXECUTADO

Subfunçãor 361 - Ens¡no l'undanrentalFunção: 12 - Educação

un. Exec, 02.04.01 - SËCRETARIA MUNICIPAL DË EDUCAçÃo

0,0000
Meta fís¡ca retat¡va a "PRoJETO EXECUTADO" medida em "UNIDADE'

Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercício dê 2024

Tipo: Atividade

F¡NAIidAdc: MANUTËNçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto: MANUI.ENçÃO Do ENSINO

Função: 12 - Educação Subfunçãol 361 - Ensino Fundamental

Un. Exec. 02,04.01 - SËCRÊ-TARIA MUNICIPAL DE ËDUCAçÃO

10,0000Meta fisica relativa â 'MANUTENçÃO DO ENSINO" medida em "PERCENTUAL'

2.580.000,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

T¡por Atividade

FiNAIidAdE: MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

PTOdUtO: MANU'TENçÃO DA UNIDADË

Função: 12 - Ëducação Subfunçãor 365 - Educação Infantil

Un. Exec. 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDIJCAÇÃO

100,0000Meta física relativa a 'MANUTENçÃO DA UNIDADE" medida em "PERCENTUAI"

128.300,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipol At¡v¡dade

FiNAIidAdE: REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO TUNDAMENTAL

PTOdUtO: REMUNERA$O DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO FUNDAMENTAL

Subfunçãol 361 - Ensino FundamentalFunção: 12 - Educação

Un. Exec. 02,04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Meta física retativa a ,'REMUNERAçÃO OOS PROFTSSTONAIS DO MAGISTÉRrO FUNDAMENTAL" medida em "PERGENTUAL"

4.360.00û 00Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

AtividadeTlpoi

RËMUNERAçÄO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFANTIL. PRÉ-ESCOLAFinalidade:

RËMUNHRAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST'ÉRIO INT.ANTIL - PRÉ-ESCOLAProduto:

365 - Educação InfantilFunção: 12 - Educação

Un. Exec. 02.04.01 - SËCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

277.900,00
Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercfc¡o d€ 2024

Tipo: Atividade

FiNAIidAdC: MANU'TENçÃO DO ENSINO MÉDIO DO MUNICÍPIO DË SILVEIRAS

PToduto: MANU.I.ENçAO DA UNIDADË

Função: 12 - Educação Subfunção: 362 - Ensino Méd¡o

Un, Exec. 02,04.01 - SËCRÉIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100,0000Meta física relativa a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" med¡da em'PERCENTUAL"

64.200,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

At¡v¡dadeTipol

F¡NAI¡dAdE! MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOIA

PToduto: MANIJ]ÏNçÃO DA TJNIDADE

365 - Educação InfantilFunção: 12 - Ëducação

Un. Exec. 02.04.01 - SËCREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000Meta física relativa a "MANUTENÇÃo DA UNIDADE" medida em "PERCENTUAL"

106.800,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

At¡vidadeTlpol

FiNAI¡dAdEI REMUNERAçÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFANTIL - CRECHE

PTOdUtO: RËMUNÊRAÇÃODOSPROFISSIONAISDOMAGISTÉRIOINFANTIL'CRËCHE

Subfunçãor 365 - Educação InfantllFunçãor 12 - Educação

Un, Exec, 02.04.01 - SËCRËIARIA MUNICIPAL DË EDUCAçÃO

100,0000a

363.400,00
Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Ativ¡dade

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. EJAFinâlidadei

Produto: REMUNIRAçÃO DOS pROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO INFANIIL - EJA

366 - Educação de Jovens e AdultosFunção: 12 - Educação

un. Exec. 02.04.01 - SI:CRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAçÃO

100,0000
ERAçAO MAGISTERIOfísica arelativa MUN.'RE DOS PROFISSIONAIS DO INFANTIL EJA 'PERCENTUALmedida emMeta

155.000,00
Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PIYS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercíclo do 2024

Tipor Atividade

FiNAIidAdC¡ SUBVENøO SOCIAL PARA A ENTTDADE APAE PARA O AI'ENDIMENTO DE CRIANçAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Produtor PARCHIÁS RËPASSADAS

Subfunção: 367 - Educação EspecialFunçãor 12 - Educação

Un, Exec, 02.04.01 - SËCRËIARIA MUNICIPAL DE ËDUCAÇÃO

100,0000Meta física relativa a "PARCELAS REPASSADAS" medida em "PARCELAS"

128.300,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

T¡po: Atlvidade

FiNAI¡dAdEI PROPROCIONAR TRANSPORT'E DE ALUNOS PARA QUE A DISTANCIA NÃO SEJA UM IMPECILHO PARA O ACESSO A EDUCAçÃO

Produto: lRANSPORIË DE AI.UNOS

Subfunção: 361 - Ensino FundamentalFunção: 12 - Educação

Un. Exec. 02.04.01 - SECRËTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000Meta física relativa a "TRANSPORTE DE ALUNOS" medida em "ALUNOS TRANSPORTADOS'

3,053.080,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Ativ¡dade

FiNAIidAdC: PROPROCIONAR I'RANSPORTE DE ALUNOS PARA QUE A DISTANCIA NÃO SEJA UM IMPECILHO PARA O ACESSO A EDUCAçÃO

Produto:'IRANSPORT'Í:ËSCOLAR

361 - Ensino FundamentalFunção: 12 - Educação

Un, Exec. 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAT- DE EDUCAçAO

Meta física relativa a "TRANSPORTE ESCOLAR" medida em 'ALUNOS TRANSPORTADOS"

72.9W,úCusto Finance¡ro Est¡mado para a Ação do programa

Atividade

Finatidade: pRopoRcroNAR ALTMENTAøO AOS ALUNOS DA REDE MUNICÌPAL CONTRTBUINDO PARq O DESENVOLVIMENTO DOS MESMOS

produto: DISIRIIIUIqiO DE MËRËNDA ESCOTAR PARA OS ALUN9S DA REDE MUNICIPAL

Subfunção: 306 - Alimentação e NutriçãoFunção: 12 - Educação

Un, Exec. 02.04,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000

722.000,00
Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exerclcio dê 2024

Tipo: Atividade

Finatidade: pRopoRcIoNAR ALIMËNtAøO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL CONTRIBUINDO PAM O DESËNVOLVIMEN]O DOS MESMOS

PTOdUtO: DISTR]BUI$O DA MERËNDA ËSCOLAR PARA ALUNOS DA REDË MUNICIPAL

Função: 12 - Educação Subfunção: 306 - Alimentação e Nutr¡ção

Un, Exec. 02,04.01 . SECRËTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000

54.790,00Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Ativ¡dade

F¡nal¡dader pRopoRcroNAR ALrMENrAqio Aos ALUNOS DA REDE MUNICIPAL CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MESMOS

PTOdUIO: DISI'RIBUIflO DA MHRENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDË MUNICiPAL

Função: 12 - Educâção Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição

Un. Exec. 02.04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

100,0000

23.480,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

At¡vidadeTipo:

F¡NAI¡dAdE: REALITI\R A PUBLICAÇÃO DOS ATOS DO PPODER EXECUT]VO

Produtor PERCË:Nì UAL PUBLICADO DE A1OS ËSTIPULADOS PELA LEGISLAçÃO

subfunçåo: 122 - Adminlstração GeralFunçãor 04 - Administração

UN, EXEC. 02.03.01 - SËCRËIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

100,(xnoMeta física relativa å "PERCENTUAL PUBLICADO DE ATOS ESTIPUTADOS PELA TEGISLAçÃO" medida em "PERCENTUAL"

104.700,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

AtividadeTipo:

MANU]]:NÇÃO DA SECRËTARIA MUNICIPAL DË ASSIST'ÊNCIA SOCIALFinalidade:

Produto: MANUIINçÃO DA UN]DADE

244 - Assistência comunitária08 - Assistência Social

un, Exec. 02.06.01 - I:UNDO MUNICIPAL DË ASSISTENCIA SOCIAL

Meta física relativa a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" modida em "PERCENTUAL'

639.000,00
Custo Financelro Est¡mado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Açöes Voltadas ao Desenvolv¡mento dos Programas Governamentais Exerclcio de 2024

Tipol Atividade

Finatidade: MANUTENçÃO DO BLOCO DE PROTtiSO SOCiAL BÁSICA DA SECREIARIA MUNICIPAL DË ASSISÍÊNCIA SOCIAL

Produto: ATËNDIMËNIO A POPULAçÃO

Funçãoi 08 - Assistência Social Subfunção: 244 - Assistênc¡a Comunitária

UN, EXEC, 02.06.01 - F,UNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL

100,0000Meta fís¡ca relat¡va a "ATENDIMENTO A POPULAçÃO" medida em "PERCENTUAL"

200.000,00Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programa

Tipo: Atividade

FiNAIidAdC: SUBVI:NçÃO SOCIAL PARA O BERçO REDENçÂO COM INT'UITO DO ACOLIIIMENTO DE CRIANçAS EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE

Produto: A]'ËNDIMËNTo À eonUu$o

Subfunçãor 243 - Assistência à Criança e ao AdolescenteFunção: 08 - Assistência Social

UN. EXCC. 02.06.01 . Í-UNDO MUNICIPAT. DE ASSISTÊNCIA SOCiAL

100,0000Meta física relativa a "ATENDIMENTo À nonumçÃo" medida em "PERCENTUAL"

83.300,00Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

Ativ¡dadeTipor

FiNAIidAdC: SUBVEN(ÍO SOCIAL PARA O I.AR SÃO VICEN'TË DÉ PAULA PARA ATENDIMENTO DE MUNÍCIPES EM STruAçÃO DE VULNERABIUDADE

Produto: ATENDIMENIo À POPUr¡çÃo

Subfunçãol 241 - Assistência ao IdosoFunção! 08 - Assistência Social

UN. EXEC, 02.06.01 - IIUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

Meta física relativa a "ATENDTMENTo À PoPULAçÃO" medida em "PERCENTUAL"

Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do Programa

Atividade

Finalidade: MANUIENçÃo Þo PROGRAMA ASSIST. DË AUX' AO DESËMPREGADO - PAqDPA

Produtor MANUTENçAO Do PROGRAMA

331 - Proteção e Benefícios ao TrabalhadorFunção: 11 - Irabalho

UN. EXEC. 02,06.01 . T;UNDO MUNICIPAI.. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

100,0000
Meta física relat¡va a "MANUTENçÃO Do PRoGRAMA" medida em "PERCENTUAL"

4l2,ooo,oo
Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Tipo: Atividade

FiNAIidAdE: ASSISTf:NCIA SOCIAI- PARA CRIANçAS E AÞOLESCEN ES ËM SITUAçÃO DE VULNËRABILIDADE

Produto: PoPUIAçÃO AÍËNDIDA

Função: 08 - Assistência Social Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

UN. EXEC. 02.06.01 - Í:UNDO MUNICIPAL DE ASSIST'ÊNCIA SOCIAL

100,0000Meta física relat¡va a "POPULAçÃo ATENDIDA" med¡da em "PERCENTUAL"

111.100,00Custo Finance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Atlvidade

FiNAIidAdEI ASSIS'TÊNCIA SOCIAL AO IDOSO EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE

PToduto: POPULAçÃO ATËNDIDA

Subfunção: 241 - Assistência ao ldosoFunção: 08 - Assistência Social

UN, EXCC, 02.06.01 . Í-I.JNDO MUNICIPAL DË ASSIST'ÊNCIA SOCIAI.

100,0000Meta física relativa a'POPULAçÃO ATENDIDA" medida em "PERCENTUAI"

11.700,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Operação especial

ÁrÀl-r¡R n n¡aoRllzAçÃo DE toDAS pARcËlAs DE DIVIDAs QUE sE ENcoNTRAM pARcELADAs DENTRo Do EXERcÍclo FINANcEIRo DEVIDoFinal¡dade:

Produto: PAGAMüN]'O DE PARCEIÂS DOS PARCËLÄMEN"I'OS DËVIDOS

Subfunção: 122 - Admin¡stração GeralFunção: 04 - Administração

un, Exec, 02.03.01 - sEcRti"lARIA MUNICIPAL Dt: ADMINISTRAçÃO Ë FINANçAS

Meta física relat¡va a "PAGAMENTO DE PARCELAS DOS PARCELAMENTOS DEVIDOS" medida em "UNIDADE"

Custo Financeiro Estímado para a Ação do Programa

Operação especialTipo:

F¡nal¡dade: PAGAR os PRECATóRIOS CONSIAN],ËS NOS MAPAS DO RIBUNAL DE JUSTIçA DËNTRO DO DEVIDO PRAZO.

Produto: PAGAMENI'O DË PAGAMEN].OS DEViDOS PARA O ËXERCÍCIO

846 : Outros Encargos Especiais2.8 - Ëncargos especiais

EXEC. 02.03.01 - SÉCRE ARiA MUNICIPAL DE ADMINIST'RAçÃO E FINANçAS

100,0000
física relativa a ,'PAGAMENTO DE PAGAMENTOS DEV¡DOS PARA O EXERCÍCIO" medida em "PERCENTUAI"

200.000,00
Financeiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercício de 2024

T¡po: Operação especial

FiNAIidAdC: PAGAMËN]'O DËNT'RO DO PR,qZO ESTIPULADO ËM LËI DOS RËQUISITóRIOS DE PEQUENO VALOR ORIGINÁRIOS DE SENTENçAS ]UDICIAIS

PTOdUtO: PAGAMEN]O D[ RËQUISTT'ÓRIOS DË PEQUENO VAI.OR DËNTRO DO VENCIMENTO

Subfunção: 846 - Outros Encargos Espec¡aisFunção: 28 - Èncargos especia¡s

UN, EXEC. 02,03.01 - SËCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

100,0000Meta ltstca retaüva a -l,AttAMtN I u uE KEr¿u¡Ð¡ ¡ uKlus uE t,EvuENu vA¡.rr( t,EN r l(L, urJ YENLrmrrì ¡ u meqrqa em
f PERCENTT-IÀLS

100.000.00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Atividade

RECOLHiMINTO PARA FORMAçÃO DO PROGRAMA DE FORMA$O DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICOFinalidade:

Produto: RECOLIIiMËNIO D[ PARCHLÁS MËNSAIS

Subfunção: 846 - Outros Encargos EspecialsFunção: 28 - Encargos especiais

UN, EXEC. 02.03,01. SECRËTARIA MUNICIPAL DË ADMINIST'RAçÃO E FINANçAS

12,0000Meta física relativa a'RECOLHIMENTO DE PARCELAS MENSAIS'medida em "UNIDADE"

459.500,00Custo Finance¡io Estimado para a Ação do Programa

Tipo; Projeto

FiNAtidAdE: UTILIZAR O CENTRO DË ËVTJNI'OS E A I.OJA DE ARTESANATOS COMO ATRA$O PARA O TURISMO NA MUNICIPAUDADE

Produtor OBRAS RTALIZADAS

392 - D¡fusão CulturâlFunçãor 13 - Cultura

Un, Exec, 02.05,01 - SETOR D[ TSPORTT:, CUt.]URA E TURISMO

0,(xþ0Meta física relativa a "OBRAS REALIZADAS" medida em "UNIDADE'

0,00Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programä

Projeto

Finalidade: DËSENVOI.VI:R O I\JRISMO MUNICIPAL, ]'ORNANDO A CIDADE MAIS A'TRATIVA

Produto: CONSIRI.JçÃORËALIZADA

Subfunçãor 392 - D¡fusão CulturalFunção: 13 - Cultura

Un, Exec. 02,05.01 . SËT.OR DË ESPORTË, CULTURA Ë T.URISMO

Metâ física relativa a "C0NSTRUçÃO REALIZADA" medlda em "UNIDADE"

Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSlAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exêrclclo de 2024

Tipo: Projeto

Finalidade: IoRNAR A CIDADÉ: MAIS AIRAüVA PARA O DESËNVOLVIMENTO DO TURISMO E DO LAZËR NO MUNICIPIO

Produto: PARQUT: RIAIJZÁDO

Subfunçãol 813 - t.azerFunçãoi 27 - Desporto e Lazer

Exec, 02.05,01 - SËTOR DË ESPORTE, CULTURA E TURISMO

0,5000Meta física relativa a "PARQUE REALIZADO" medida em "UNIDADE"

s00.000,00custo Finance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Projeto

Finalidader TORNAR A CIDADE MAIS ATRAENTE AO TURISMO E PROPORCIONAR MAIOR UZER A POPULAÇÃO

Produto: REFORMA REALIZADA

Subfunção: 813 - LazerFunção: 27 - Desporto e Lazer

Un. Exec. 02.05.01 - SEIOR DE ESPORTE, CULITJRA Ë T1JRISMO

0,0000Meta física relativa a "REFORMA REALIZADA" medida em "UNIDADE"

0,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

AtividadeTipo:

Finalldade: MANUIïNÇÃo Do srtoR DE ESPORTF, CULTURA E TURISMO

Produtoi MANUITjNçAO DA UNIDADI:

t 392 - Difusão CulturalFunção: 13 - Cultura

Un, Exec, 02.05.01 - SETOR DE IISPORIE, CUI.TURA E TURISMO

100,0000Meta física relat¡va a "MANUTENçÃo DA UNIDADE" medida em "PERCENTUAL"

406.000,00Custo F¡nånce¡ro Estimado para a Ação do Programa

At¡vidade

pROpoRcIoNAR LA2ER E çULI URA PARA A PoPUtÁSo A¡RAVÉS DA REALI7AçÃg DE EVENTOSFinalidade:

Subfunção: 392'D¡fusãoCulturalFunção: 13 - Cultura

Un. Exec. 02.05.01 - SEIOR DE ESPORTE, CUTIURA E TURISMO

100,0000
Meta física relat¡vð a "EvENTos REALIZADoS" medida em "PERCENTUAL.

374.000,00
Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS

Página 12 de 19



MUNICÍPIO DE SILVEIRAS' SP
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Anexo VI

Açöes Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercíc¡o de 2024

Tipo: Atividade

FiNAIidAdC¡ MANUI'ENçÃO DA SECRËTARIA MUNICIPAL DE ADMINIS]'RAçÃO E FINANçAS

PToduto: MANU.IT:NçÃO DA UNIDADI:

Subfunção: 123 - Adminishação FinanceiraFunção; 04 - Administração

UN. EXEC. 02.03,01 - SËCRËTARIA MUNiCIPAL DE ADMINISI'RAçÃO Ë FINANçAS

Meta física relat¡va a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" medida em "PERCENTUAL' 100,0000

5.430.000,00Financelro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Atividade

F¡NAI¡dAdE: MANUTËNçÃO DO SE'ÍOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBiENTE

Produtor MANUïËNçAO DA UNIDADF

Subfunção: 542 - Controle AmbientalFunção: 18 - Gestão Ambiental

Un. Exec, 02,08,01 - SûlOR DE AGRICUT.IURA E N4Erc AMÍIIËN'TË

100,0000Meta física relativa a "MANUTENÇÃO DA UNIDADË" medida em "PERCENTUAL"

467,700,00Custo Financeiro Estimado para a Açäo do Programa

AtividadeTipo:

FiNAIidAdCI MANUTT:NçÃO DO SËTOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

Produtoi MANUII:NÇAO DA UNIDADT:

Subfunção: 122 - Admin¡stração GeralFunção: 15 - Urbanismo

Un. Exec. 02.07.01 - SEIOR DË OBRAS Ë SHRVIçOS MUNICIPAIS

Meta fís¡ca relativâ a "MANUTENçÃO DA UNIDADE" medida em "PERCENTUAI"

4,698.000,mCusto Financeiro Estimado para a Açåo do Programa

Tipo: Atividade

Final¡dade: MANUITjNçÃo DAS ATIVIDADËS DO GAÍIINEIE DO PREËEITO

produtoi MANUrËNçÃO DO GAUINETE DO PREFñITO

Subfunção: 122 - Adm¡nistração GeralFunção: 04 - Admin¡stração

UN. EXCC, 02,02,01. GABINËI'E DO PRËFËITO I DËPENDÊNCIAS

100,0000
Meta física rêlativa a "MANUTENçÃO DO GABINETE DO PREFEITO" medida em "PERCENTUAL"

243.100,00Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
Pág¡na 13 de 19
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolv¡mento dos Programas Governamenta¡s Exercício de 2024

Tipo: Ativ¡dade

FiNAIidAdC: UTILIZAøO DE RECURSOS PAGAMENTO DE DESPESAS PREVIDËNCIARIAS

PÌoduto: PAGAMÊ:NTO RËAI.IZADO

subfunção: 123 - Administração F¡nanceiraFunçãoi 04 - Administração

un. Exec, 02.03.01 - SËCRLIARIA MUNICIPAL DË AÞMINISTRAÇÃO E I'INANçAS

0,0000Meta física relat¡va a "PAGAMENTO REALIZADO" medida em 'PERCENTUAL"

0,00Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Atividade

F¡nalidade:

Produto: PARCELAS REPASSADAS.

Subfunção: 122 - Adm¡nistração GeralFunção: 04 - Administração

un. Exec, 02,03.01 - sEcRflARIA MUNICIPAL D[ ADMINIS]RAçÃO E FTNANçAS

100,0000Meta física relativa a "PARCELAS REPASSADAS." medida em'PERCENTUAL"

43.875,84Custo Financeíro Estimado para a Ação do Programa

Projeto

Finalidade: PRoPRocIoNARMII.HoRESCONDIçÕI;SAOS MUNÍCIPES

Produto: CONSI'RUçA() REAI.ÏZADA

451 - Infra-estrutura UrbanaFunção: 15 - Urbanismo

Un. Exec. 02.07.01 - SÊIOR DË OBRAS Ë SERVIçOS MUNICIPAIS

Meta física relat¡va a "CONSTRUçÃo REATIZADA" medida em "UNIDADE"

custo Finance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Projeto

FiNAIidAdE! MANUIENçÃO E MELHORIA DÉ ES]'RADAS RURAIS

produto: ESTRADASRURAISAPRIMORADAS

Subfunçåo: 451'Infra'estruturaUibanaFunçâo: 15'IJrbanismo

un. Exec. o2,O7.oL - SËIOR DE OIIRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

0,5000
MEtA fíSiCA rEIAt¡VA A "ESTRADAS RURAIS APRIMORADAS' MEdidA EM 'PERCENTUAL"

250.000,00
Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamenta¡s Exercíclo de 2024

Projeto

Finalidade¡ cALçAMt:NT'o E II,UMINAçÃO NO BAIRRO DA CÉBOLA E COLOCAçÃO DE ÁGUA E ESGOTO

Produto: OURAS RIjAI.IZADAS

Função: 15 - Urbanismo Subfunçãor 451 - Infra-estrutura Urbana

Un. Exec, 02.07.07 - SËIOR DE OIIRAS r: SËRVIçOS MUNICIPAIS

0,0000Meta fís¡cã relâtíva a "OBRAS REATIZADAS" medida em "PERCENTUAL"

0,00Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Projeto

F¡nal¡dade:

Produtor OBRA CONCT.UIDA

Subfunção: 451 - Infra-estrutura UrbanaFunçãol 15 - Urbanismo

Un, Exec. 02.07.01 - SHOR DE OBRAS E SËRVIÇOS MTJNICIPAIS

0,0000Meta física relat¡va a "OBRA CONCLUIDA" medída em "PERCENTUAL"

0,00Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

Projeto

AMpLTAÇÃo Do crMrrÉRro Do c[N rRo nARA MELnoRA AIENDIMEN Io DAs FAMÍuAs Do MUNIcÍPËS FALECIDoS.Finalidade:

Produto; AMPI.IAçÃo Rt:At.IzADA.

Subfunção: 451 - Infra'estrutura UrbanaFunçãor 15 - Urbanismo

Un. Exec, 02.07.01 - StiIOR DE OBRAS Ë SERVIçOS MUNICIPAIS

0,0000Meta física relat¡va ä "AMPLIAçÃO REALIZADA." medida em 'UNIDADE"

Custo Financeiro Est¡mâdo para a Ação do Programa

Projeto

F¡nal¡dade: REFORMA DA CADIjIA

Subfunção: 451'Infra'estruturaUibanaFunção: 15 - Urbanismo

Un. Exec, 02.07.01- SIÍTOR DE OIIRAS E SIRVIçOS MUNICIPAIS

0,0000
Meta física relatlva a "REFoRMA REALIZADA" medida em "UNIDADE"

0,00
Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Tipor Projeto

Finalidade: coNSl'RUçÃo DE AUDIróRIO NO CENTRO.

Produto: CoNSTRUçÃoRI:ALIZADA.

Subfunção: 451 - Infra-estrutura tJrbanaFunção: 15 - Urbanismo

Un. Exec. 02.07,01 - SËTOR DE OIIRAS Ë SHRVIçOS MUNICIPAIS

0,0000Meta física retâtivâ a "CONSTRUçÃO REALIZADA." med¡da em "UNIDADE"

0,00Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

AtividadeTipo:

F¡na|¡dadeT MANU.]T;NçÃO E FXPANSÃO DA II,UMINAçÃO PÚBLICA

PÌOdUtO: MANU]T:NçÃODAILUMINAÇÃOPI,JBI.ICA

Subfunçãor 752 - Energia EléhicaFunçãor 25 - Ënerqia

Un, Exec. 02.07.01 - SËTOR DE OBRAS H SÊRViçOS MUNICIPAIS

100,0000Meta física relativa a "MANUTENçÃO DA ILUMINAçÃO PÚB¡¡CA" medida em 'PERCENTUAL"

200.000,00Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do Programa

AtividadeTipo:

idAdE: REALIZA(¡O DI: OBRAS PARA O APRiMORAMENT'E DA INI'RAËST'RUTURA URBANA

Produto! OBRAS RI:AI.IZADAS

451 - Infra-estrutura UrbanaFunçãor 15 - Urbanismo

Un, Exec, 02.07.01 - SE]OR DÉ OBRAS E SËRVIÇOS MUNICIPAIS

Meta física relat¡va a'OBRAS REALIZADAS" med¡dâ em "PERCENTUAL"

F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Atlvidade

REALITJ\R A MANU1ËNçÃO I: A DRI:NAGfiM E PAVIMENTAç\O DE VIAS E LOGRADOUROSFinalidader

PToduto: MANUTI:NçÃO DE ESTRADAS

Subfunção: 451'Infra'estruturaUrbanaFunção: 15 - lJrbanismo

Un, Exec' 02.07.01 - SI:TOR DE OtiRAS t: SI:RVIÇOS MUNICIPAIS

Meta física relativa a "MANUTENçÃO DE ESTRADAS" medida em "PERCENTUAL"

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - PMS
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Excrcfcio de 2024

Tipo: Ativ¡dade

Finalidader REPASST: Dt: DUODÉCIMO PARA MANUIENçÃO OR CÂVnnn MUNICIPAL

Produtor RËPASSI: Dt: DUODECIMO

Subfunção: 031 - Ação t.eg¡slat¡vaFunção: 01 - l.eg¡slat¡va

Un. Exec, 01.01.01 - I.I:GISTATIVO

100,0000Metã física relativa a "REPASSE DE DUoDÉCrMO" medida em "PERCENTUAL"

892.300,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: At¡vidade

FiNAIidAdC: REPASST: I)I: DUODÉCII\4O PARA INVI]SIIMENT'O NA CÂMARA MUNICIPAT.

Produto: REPASST: Dt: DUOr)ÉCIMO

Subfunção: 031 - Ação LegislativaFunção: 01 - Legislativa

Un, Exec. 01.01,01 - t.IGISIArIVO

10o,0oooMeta física relativa a "REPASSE DE DUODÉCIMo" medida em "PERCENTUAL"

64,100,00Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Progrania

o

Atividade

REpASSI D[ DUoDÉCIMO pARA MANU I ENçÃO DOS AGËN] ES POLÍilCOS DA CÂMARA MUNICIPALFinalldade:

Produtoi REPASST: Dt: DUODÉCIMO

031 - Ação LegislativaFunção: 01 - Legislativa

un. Exec. 01.02.01 - AGËNInS POI.ÍTICOS

100,0000
Meta física relat¡va a "REPASSE DE DUoDÉcIMo" med¡da em "PERCENTUAL"

240.400,00
Custo F¡nance¡ro Estimâdo para a Ação do Programa

Ativ¡dade

Finalidade: PRES'IAçÃO 5ËRVrçOSDt: DISPOSIÇÃO DEËINAI" U NORBANO SANITÁRIOATERRORESIDUOSDI:

PTOdUtO¡ DISPOSIçÃO ÍINAL DI' RËSÍDUOS IJRBANO

Subfunçâol 541 ' Preservação e Conservação Amb¡entalFunçäo: 18 - Gestão Ambiental

UN, EXEC, O2,OB,O1 - SI;TOR DË AGRICUT]I,URA I: MI:IO AMI]IENT.U

100,0000
Meta física relat¡va a "DlsPosrçÃo FINAL DE REsÍDUos URBANo' medida em "TONELADAS"

106,800,00
Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa

GeoSIAP - Plvls
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Tipo: Atividade

FiNAIidAdC: PRISI:RVAÇÃO DA SAÚDI: PÚI]L-ICA A]RAVÉS DA DISPOSIÇÃO I]NAI. DË RISIDUOS SóLIDOS I-IOSPI'IALARES

Produto: DISPOSiçÃO I:INA[. Dt: RI:SIDUOS SOt IDOS IIOSPIIAIARI;S

Subfunção: 301 - Atenção UásicaFunção: 10 - Saúdc

Un, Exec. 02,01.01 tlJNI)O MUNICIPAI f)t: SAIJf)t:

100,0000Meta física relativa a "DlsposlçÃo FINAL DE RËSIDUOS SÓLIDOS HOSPITALARES" medida em "PERCENTUAL"

26.700,00Custo F¡nance¡ro Estimado para a Ação do Programa

'¡l

Tipo: Projeto

ninnvús r)A rr.uN4rNAçÃo r)o cArqpo Do UAIRRo Dos MAcAcos PRoPoRcloNAR MEI-HORES CONDIçOÈS PARA O DESÉNVOLVIMËNT'O DO ESPORI'E
Finalidader

t.oc-At.

CAMPO II.I,,I'4INADOProduto

Subfunção: 812 - Desporto ComunitárioFunção: 27 - Desport.o c L.azer

Un. Exec, 02.05.01 - SHTOR Dl ESPORTT:, CUt.IURA tl IURISMO

0,0000Meta física relativa a "cAMPO ILUMINADo" medida em 'UNIDADE"

0,Custo Finance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Tipo: Projeto

PARA O DLSLNVOTVIMINTO NO LSPORT'EVISA PROPROCIONAR MIt,IIORUSA COtit:RI URA NA QUADRA No BAIRIìO
F¡nal¡dade:

MUNIC]PAL

Produto: QUADRA COBt:fìlA

Subfunção: 812 - Desporto ComunitárioFunção: 27 - Desporto e L.azer

Un. Exec. 02.05.01 - StIOR Dt: ESPORTl:, CLJtllJRA [ ]URISMO

0,0000
Meta física relativa a "QUADRA COBERTA" medida em "UNIDADE"

0,00
Custo Financeiro Estimado para a Ação do Progranra

Projeto

MELIIORAR AS ATIVIDADT:S I:SCOI,AR[:S t: O DFSINVOI-VIMINfO DO ESPOR][ NOFinal¡dade: MUNICIP]O

Produto: OBRA RI:Al IZADA

Subfunção: 812 - Desporto ComunitárioFunção: 27 - Desporto c Lazer

Un. Exec. 02'05.01 - SI:TOR Dt: trSPOIltt:, CUI'TURI\ t.: IURISMO

0,0000
Meta física relativa a "OBRA REALIZADA' medida em "UNIDADE"

0,00
Custo Financeiro Estimado para a Ação do ltrograma

GeoSIAP - Pfÿ1S
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Tipo: Projeto

Finalidade: coNslRUÇÃo Dti vrsÏrÁRlos t: ATAMBRADO NO CAMPO DO PEIIUDO

Produto: REALIZAçÃo DIi OURAS

Subfunção: 812 - Desporto ComunitárioFunção: 27 - Desporto e l.azer

Un. Éxec, 02,05,01 - STTOR DË ESPORII:, CUI.T.URA Ë TURISMO

0,0000Meta física relat¡va a'REALIZAçÃo DE oBRAS" med¡da em'OBRA REALIZADA'

0,00Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

Tipor Projeto

F¡NAI¡dAdE: PROPORCIONAR CONDIçÕÍS PARA MORADIA AOS MUNÍCIPES

Produto: CASAS POPIJIARI:S CONSI RI.JIT)AS

Subfunção: 482 - Habitação UrbanaFunção: 16 - llabìtação

Un, Exec. 02.07.01 - StilOR Dt: OUR S t: SI:RVIçOS MIJNICIPAIS

0,0000Metä fís¡ca retativa a "cAsAs PoPULARES CoNSTRUIDAS" medida em "PERCENTUAL"

0,00Custo Finance¡ro Estimado para a Ação do Programa

Projeto

FINAIidAdE: PROPORCIONAR CONDIçÕI:S PARA MORADIA AOS MUNÍCIPES

Produto: PROIilO RI:AI.IZADO

482 - Habitação UrbanaFunção: 16 - l'labitação

Un. Exec. 02,07.01 - SI:TOR Dt: OBRAS t: StiRViÇOS MUNICIPAIS

Meta fís¡ca relativa a "PROJETo REALIZADO" medida em "UNIDADE"

0,00
Custo Financeiro Estimado para a Ação do progrâma

GeoSIAP - PMS

Página 19 de 19







MUNICIPIO DE SILVEIRAS. SP

Lei dc t)ìrctrizcs Orçirnrt:ntárias

Anexo V

Descrição dos Proç¡ramas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício Exercício dê 2024

Classificação: Plurianual (continuado)Plurianual (continuado)Tipo:

Un. Resp,i 02.01.01 ÍtJNDO M|JNI(.lPAl. Dt: SAÚD[:

Justificativa: MANI tR, ADEQUAR É MELUORAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS

DO SUS,

Objetivo: PLANT:JAR t: OPI:RAOONAL IZAR AS POI.ITICAS DO SISTËMA UNICO

DE SAÚDË, POR MEIO t)O I)I:SI:NVOI.VIÍVII:N'TO DË MËCANiSMOS DË CON'ÍROLE E

AVAI.IAçAO.

Custo Estimado para o Programa "0001 - A

Indicadores do Programa "0001 . NCIA A
est¡madoUN.Dêscrição

NUIVlERO

PËRCENTUAI.

PERCEN'TUAL

PERCHN'T'UAL

PERCENTUAL

NUMERO

NUMERO

PERCENl'UAL

UMERO

PERCENTUAT

NU[4ERO

PERCENÏUAL

97

13,0000

0,0000

0,0000

100,0000

93,0000

94,0000

4,0000

100,0000

8,0000

98,0000

100,0000

97,0000

- MoRTALIDADE PRI:MAII,RA (DI.30 A (r9 ANOS) PELO CONjUNTO DAS 4 PRINCIPAIS DCNT

- PROPORçÃO DË Rt:GrSr RO Of: Ótìl f Os coM cAUsA BASICA DU:INIDA.

- PROPORçÃO DE VA(.II'rAS PAÍìA Cfìr^r'r(,A:j MI:NORE5 Dtl 2 ANOS,

00000s - PRoPoRçÄo D[ c/\sos r)t] l)ot:NçAs f)t Nollf:tcAçÃo corýPulsoRlA IMEDIATA DNCI.

000006 - pRopoRçÃo D[ cur.lA f)os cAsos N(\ios Dt: HANSENIASti |IAGNosrlcADos Nos ANos DAs cooRTEs

OOOOOT - NUMËRO DE CASOS NOVOS DI: SII1I 15 CONGÊNITA EIVI IV]I:NORI:s DE 1 ANO DE IDADE,

000008 - NUMERO DE AIDS t:t'l Nlt:Norìl:s DI: s A¡JOS

oo00o9 - PRoPoRÇÃo DË ANiAL 121:S Rt:Al.t2At)AS t:lvl AN4OSTRAS Df: AGUA PARA CONSUMO HUMANO

000010 - RAzÃo DE EXAN4[]S CrrOPAloI.OGICOS DO CO[.O DO UTTIRO EM Ml.Jt.llERS DE 25 A 64 ANOS.

OOOO11 - RAZÃO DE N4AMOGRAI:IA DI: RASIfÌf'AI'1IlN]'O REALIZAÞOs IiM MULIIT:RES DE 25 A 64 ANOS.

OOOO12 . PROPORçÃO DE PARIO NORMAL NO SIS]T:MA UNICO DIi SAUDI: I: NA SAUDTJ SUPLEMENTAR.

000013 - PRoPoRÇÃo DÉ GRAVIDIiT NA ADOI I'!ìCIINCIA tiNlRE AS I:AIXAS IiÍARIAS l0 A 19 ANOS

OOOO14. ]AXA DÉ MORTALIDAI)I: INI:ANfII.,

O0OO15 - NU¡4ERO DE OBffOs ¡1Arl:RI{OS t:rvl l)t:'l t:RMINADO PËRIODO tl I.OCAL Dti RISIDENCIA.

000016-COBIRTURAPOPUT/\CIONAI t:slllli\trÀl't:tAs[QUIPfisDt:AII:NçÃOBASICA.

000017 - COBERTURA DE ACOI4PANllAl'll:N]O IìÂ1i CONDICIONAT.IDADT:S Dt: SAUDE DO PBF.

00OO1B - COBERTURA POPUL^oONAt. t:sl I¡'lAD^ Dtl sAUDE BUCAt. NA AIT:NçÃO BASICA

000019 - COBERTURA DE I¡4oVl:lS VISIIADOS r'ÀRA CONÍROLE Vt:lORfAl- DA DENGUE.

IOS Df. l"llJt.llÍ:R{'S l:MDE FERTrt. (10 A 49 ANOS)

000020 - Dt: A(ìRAVOS Rt1ACIO¡lAt)OS AO TRÂBAl.llO.

Plurianual (continuado)

DO ART. 5" III, DA LEI DE

Plurianual (continLtar)o)

Un. Resp,: 02.03 - Sl:cRtilARIA MI.JNICIPAI. DE ADMINISIRAçÃO Ë FINANçAS

Objetivo: RESI:RVAÍì f rlif)[ PARA O AI I:NDIM

PASSIVOS CONTINGENII.S t: OUIROS RISCOS t: tt/ENTOS TISCAIS IMPRËVISTOS'

custo Estimado o Progralna "0002 - RESERVA DE

Ind¡cadores do räma "0002 -
est¡madoUN. Medlda

000001 NGENCIA

GeoSIAP - PfÝlS
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MUNICIPIO Ti[ SILVEIRAS. SP

Lei de Diretrizr:s Orçamentâ rias

Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercicio Exercicio de 2024

Classificaçãor Plurianual (continuado)Plurianual (continLlado)Tipo:

Un. Resp,: 02.04 - St:CRIiIAIì14 N4tiNICIPAt. DË EDIJ(.AçAO

JUStifiCAtiVA: MANUT'ENçÃO E APRIMORAMEN]'O DO ENSINO MUNICIPALObjetivo: PROPORCIONAR t:l)tJCAÇÁO Dt: QTJALIDADI:, ACIìSSO E AÇOËS

PARA A PÊRMANûNCIA DO I:DUCA|!t)O NO t|NSINO MÉDIO, IjUNDAMËN AL,

INFANllt., ESPËCIAI. t: I:[)[JCAÇÃO I)t l(JVt:NS t: ADUIJOS.

"ooo3 - ACESSO AEst¡mado o

Indicadores do Programa'0003 - AcEsso A

A QUAL.tt)ADÍ D^ i

000002 - Ar.uNos AIENDIDoS

OOOOO3 . I'4ANIIR A UNIVERS^L.IZÂçÃO t)^ I:{)UCAÇÃO INfANTII. NA PRÉ.ESCOIA

OoOOO4 - GARÂNIIR o TiNsINo I:UN{)AÎ"]I:N I^I P/IRA POPUIAdO I: GARANTIR QUË 950/o DOS AI-UNOS CONCT-UAM ESSA ETAPA

000006 - uNIVt:RsAt.IilAR PARA POPUI.AÇÃO f){', 4 A 17 ANOS CO[4 t)t:t'fCIENCIA ACESSO A EDUCASO

OOOOOT - AIFABTTIZAR T'ODAS AS CRÌAÍ!çA5 ¡Io MAXIMO ATE O I'INAL DO 30 ANO DO ENSINO FUNDAMEN'IAL

OOOOOS - OT:ERECER EDUCAÇÃO [M ITII,JPO ì¡]iI.GRAI, {:M 1OO% DAS ESCOLAS PUBLICAS

000010 - Et.tÿAR A ÉscotARII)ADE l'lt l)lA tìA t'ot,ut,lçio DE 18 A 24 ANOS

000013 - GARANTIR A MANUII:NdO t)l'j QLJA.I RO Dti PI:SSOAL Dt: IODOS PROI:E5SORËS

000016 - AssricuRAR o cuMpRtM[Nro r)o pr.ANo Dri CARREIRA PARA os PRofjIssIoNAIs DA EDUcAçÂo BASICA

0ooo17 - GAMNIIR A APLTCAçÃO DO l'l:fìcl ¡t I rJAt. Dli RticuRsos DIisrINADos LEGALMENTE Á EDUCAçÃO

OOOO18 - GARAN]ÏR pAR^ r xt (. JÇÃo Aco¡4PANIlAI4l:NlO I DO PLANO DE

i\o'
UN, Medida indice estimado

NOTA DO IDEB

UNIDADE

PERCENI'UAL

PERCI:N]'UAI.

PERCËNTUAI.

PERCEN UAL

PERCENTUAL

PERCENI'UAL

PËRCËN]'UAL

PËRCËN'TUAL

PERCENTAL

PERCÊNTUAL

6,5000

840,0000

43,0000

95,0000

100,0000

100,0000

0,0000

97,0000

100,0000

100,0000

25.0000

100,0000

DO I RANSPORI'E ËSCOt-AR

PARA QtJti OS At.UNOS TT:Ntl^[4 A(]TSSO A ËDI.JCAçÃO INDËPENDËNT'E DA

DIS]ANCIA.

Classificação: Plurianual (continuado)Tipo:

Un. Resp,

Plurianual (continLr;trlo)

02.04 - St,CRtIARIA fvll'JNICIPAI. DF CDTJCAçÃO

MUNICIPAI,.IDADË VISA PROPORCIONA CONDIçöES ADEQUADAS PARA QUE

MORAM EM BAIRROS AFASTADOS POSSAM TER ACESSO A
OS

ADO'I'RANSPORI'Elustificativa:

ALUNOS

Est¡mado parâ o Progra¡na "0004 - TRANSPORTE ESCOLAR"

Indicadores do
Descrição

"0004 - ESCOLAR'

DE AI,IJNOS

UN. Medida Índice estimado
100,0000PERCENTUAL

objet¡vo: At I[1t Dt: QUAT IDADE PARA OS AI"UNOS

DA R[Dt: MI.JNICIPAI- CO]1O IN(-l:N I lvo A PAR.II(:IPAçÃO t:SCOI/\R.

Plurianual (continuado)

Un. Resp,:

Plurianual (conl.Ìnua(iô)

02.04.01 - SÍ:CRIIAIì14 IYIJNICIPAI. D[ I:DUCAçÃO

BUSCA AUMENTAR O DESEMPENITO DOS ALUNOS' INCENTIVANDO A

NAS AI]VIDADËS ESCOLARTS.

oDA: COMA
PARCTTIPAçÃO

Custo Estimado para o ranìa "t)005 - ALIMENT ESCOLAR"

ffi*oIndicadores do "0005 - ALI
uN. Medida Índice estimado

840,000ALUNOS
000001 -

GeoSIAP - Plvls

DE MËRt:Nl)A t:Sí)l.AR
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MUNICÍPICI t}E SILVEIRAS. SP

Lei de Diretri¿cs orçamentárias

¡\nexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercíc¡o Exercício de 2024

Classificação: Plurianual (continuado)Plurianual (contìnuädo)T¡po¡

Un. Resp,: 02.03.01 ^ St:CR[;IARIA fvitJNICIPAt. Dt: ADMINISI'RAçAO É FINANçAS

Justificativa: PROPORCIONAR A TRANSPARÈNCIA DAS AÇOES DA

ADMINISTRAçÃO E AT'ËNDËR AO ESTAI}ELËCIDO NA CONS'IITUIçÃO FEDERAL EM

SËU ARÍIGO ART" 37. A ADMINISTRAÇÃO PÚt]t.ICA D]RETA Ë INDIRË'TA DË

QUAI,.QUER DOS PODERËS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS

MUNICÍPIOS OI]EDECERA AOS PR]NCIPIOS DE LEGALIDADE, IMPESSOAIIDADE,

MORAI.IDADE, PUI]LICIDADE E EF.ICIÊNCIA t,..]

Objetivor PI,JBLICAR OS A'lO:; l)O PODI:R t:Xt:CtJllVO N4IJNICIPAI. PARA

CONI{TCIM[N'T'O DOS MI.JNICÍPI:S I: I:S'IIMU[AR A PAR'TICIPAçÃO POPULAR

ATRAVúS DË AUDIÊNCNS PUI]I,ICASì,

þ*t" erti.aao æ." o Pràgr;rrna "0006 - CIDADE TRANSPARENTE" 104.700,00 
|

Indicadores do ramã "0006 - CIDADE
Indice estimadoUN. MedidaDescrição

100,oooo

8,0000

PERCENTUAL

UNIDADE

DE ATOS DA /\DI'4

DE AUDtIINCIAf; PUIJI ICAS

Plurianual (cont¡nuado)Plurianual (continLr;ri io)

Un. Resp.: 02.06 - I:l..,NDo ML)NiCIPAl. t)l: ASSISIT:NCIA SOCIAI.

DE VULNËRAI]ILTDADE

ËFICIËNCIA,

ATtiNDtiR AOS M

IDOSOS ËM SI.IUAçAO Dt:

ATT:NDIMEN ì-O DE IODA A PRO I t

() Af t:Nt)llvll:NIO t)t: CRIANçAS,

VtJl NI:RAIIIIjDADI: Ut:M COMO RI:ALIZAR O

SOüAI, BÁSICA,

OOOT - IGUALDADE SOCIAL"

Indicadores do

000001 - ATËNDIDAS

OOOOO2 - A]-ENDIMEN'TO PA/\DPA

OOOOO3 - REUNIÕES 5OCIOEDUCAIIVAS

000004 - DoAçÃo coBERToRt:s cAMPANTIA DO AGASAL.IIO

000005 - F.AfÝiLIAs EM SITUAÇÃO Dtr VIJL NI:RAIIII.IDADU I:NCAMINIIADAS AO CRAS

000006 - cEsrAs BAsIcAs

SOCIAL'
UN, Mêd¡da indice estimado

UNIDADE

BOLSISTAS

FAMÍLIAs ATENDIDAS

FAMÍLIAS ATENDIDAS

¡.AMÍLÍAS ATENDIDAS

FAMÍt.IAS ATENDIDAS

2.500,0000

80,0000

200,0000

500,0000

100,0000

600,0000

Plurianual (continuado)

CONSËGUE RËDUZIR O VALOR DOS ]UROS E EVITAR EVENTUAIS

BLOQUEIOS NA, CON]A
DAS CONTAS PUI]LICOS,

DA MUNICIPALIDADE, GARAN]-INDO ASSIM O EQUIUBRIO

coM o APRAZO

PARCELAMENTOS, PRECI\T'óRIOS, StTT:N]'t:çAS JIJDICIAIS RI:Í:T:RENTES A

Plurianual (continua(lo)

Un. Resp.

Ptit-l\AIO t:QtJlL.ltlRIO t

MUNICIPAI.IDADE ATRAVúS DO PAGAIYI:N]'O I)I:N]'RO DO VI:NCiMTìN]'O DOS

AO PASI:PDE PEQUI:NO V/\t OR t;

02.03.01 - StìCRt:lAlìlA ¡4UNICIPAI. Dt: ADMINiSIRAçAO E FINANçAS

Estimado o Progra¡Ììa "0008 - ILIBRIO

Indicadores do râmâ "0008 - ECONOMICO"
Índice estimadoUN, Medida

100,0000

100,0000

PARCÍ:I.AS

PERCENTUAL

PERCEN'T'UAL

PARCEIAS RECOLHIDAS

000001 - PACAMI:NTO DE DIVIDAS PAfìCf l /\l)As

OOOOO2. PAGAMENTO DE PRI:CAIóRI0S

000003 ' PAGAMT;NTO DE RPV D[:NI RO Do I'LAZO ESl lPljt ADO t:l'1 t tI.
000004 - REcot.HI¡4ENrO PAfìl\ t:oRl"l/çÀo Do PASEP

t¡escrição

GaoSIAP - PMS
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS. SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercíc¡o Ëxercício de 2024

Classificação: Plurianual(continuado)Tipor Plurianual (continuado)

Un, Resp.i 02.05.01 - SIil'OR t)t: [:SPORTI:, CtJl.ll.JRA f ÏJRISMO

Just¡f¡cativar FOMUNTAR A CULIIJRA E O TURISMO LoC¡t. PARA QUË OS

MI:SMOS SIiJAlvl FERRAMFN]AS PARA O DESËNVOTVIMFNTO PESSOAI. E

ECONOMICO DA RËGIÃO.

Objetivo: DËSËNVOIVt:R A INt:RAt:SIRIIIRA DA MtJNICIPAI.IDADE PARA

APRIMORAR A CULTURA t: O l URISMO NA CIDADT:.

DO TURISMO MUNICIPALEstimado para o Programa "0009 - APRIMORAMENTA DA CULTURA

Indicadores do Programa "OOO9 - APRIMORAMEMA DA CULTURA E DO TURISMO MUNICIPAL*
UN, Med¡da Índ¡ce estimado

PERCEN'TUAL

Descrição
OOOOO1 " AUMENTO NO NUIV1ERO D{J ¡URISIAS

Classificação: Plurianual (continuado)Plurianual (continuado)Tipo

Un. Resp,¡ 02.03.01 - SI:CRITARIA M|JNICIPAI. Dt: ADN4INISTRAçÃO E FINANçAS

E QUALIDADEËFICI

POPUr-AçÃO.
Objet¡vo: PROPORCIONAR ADtTQt,ADAS AS St:CREïARIAS

MTJNICIPAIS PARA QIJE OS SI:RVIÇOS A POPIJLAçÃO 5I:]AIVI RTAI.IZADOS DE I:ORMA

MAIS Ef:ËÏ]VA,

Custo Est¡mado para o Programa "0010 - GERAL'

;AO GERAL"Indicadores do "0010 -
indice estimadoUN. MedidaDescrição

PERCËN UAL 100,0000

Classificação; Plurianual (continuado)Plurianual (continuado)

Un, Resp.: 02.07.01 - St:lOR Dt: OBRAS t: SIjRVIÇOS MUNICIPAIS

TODOS.DEOb¡etivo: ESIU1URAR O MUNICIPIO PARA QtJt: S[:JA PROPORCIONADO UM

UR|ANIZAçÃO INCLUSIVA t: SUSII:NláVf:t., colvl CAPACIDADË PARA

PIANEJAMEN O E GES]ÃO Dt: ASSI:NTAMI:N]OS }IUMANOS PAR]ICIPATIVOS,

IN]T:GRADOS E SUSTENTAVI:IS

ma "0011 - CIDADE ESTRUTURADA"Custo para

ncl doicadores "00Programa 11 CIDADE ESTRUTURADA

UN. Medida ind¡ce est¡mado
1m,üxlo

0 0000
PERCENTUAL

UNIDAOE
000001

000002

DE RUAS

CON5TRUçÃO DE

GeoSlAP - P¡4S
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS. SP

Lei de Diretrizcs Orçamentárias

Anexo V

Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício Exercício de 2024

Classificação: Plurianual (continuado)Plur¡anual (continuado)T¡po:

Un. Resp,: 01.01 - t.t:GISIATIVO

lustificativa: N4ELHORIA NA QUALIDADË E DËSËMPENHO DO PROCESSO

LEGISLAÏ]VO.LEGISLA]IVAS, QUAI,IFICAçÃO DË PI:SSOAI.. DOTAR O LI:GISLATIVO

Dt; lËCNOLOGIA DE INI:ORMAçÃO COMPATÍVfl. COM SUAS NI:CI:SSIDADTS E COM

SUFICIENI'¡j PARA O I)I:SI:MPENIIO DI: SUAS

Ao t)t:SËNVOMMtiN TO DASDAR APOIO ADM]Objetivo:

1.196.800,00Custo Est¡mado parâ o Programâ "0012 - PROCESSo LEGISLATIVO"

Indicadores do '0012 - PROCESSO LEGISLATIVO'
UN, Medida indice estimado

PERCEN'I'UAt.000001 - DAS

Classificação: Plurianual (continuado)Plurianual (continuado)

Resp.: 02.08 - St:lOR Dt: AGRICULTURA t: fvl:lO Al4BIt:Nlt:

O MËIO AMBIÊNTT: E PRO EGER A POPUIÁçÃO DE DOENçAS

CORRË A A

DOMICII.IARTS E DO COMI:RCrc L.OCAL, A[.ÉM DOS Rf :SIf)LJOS IIOSPTTAIARES'

[:INA[. Df : Rt

Custo Esti ma "0013 - DE DUOS.o

DEIndîcadores do P rama
UN. Med¡da

PERCENTUAL000001 DI:

Classificação: Plurianual (continuado)Plurianual (continuado)Tipo:

Un, Resp.: 02.05.01 - StIOR DE ËSPORTE, CUIIURA t: IURISMO

FORMA DE MAN]'ER A SAÚDË DA POPULA$O,

PROPORCIONAR IÁZERO ESPORÏ'E
.IT:GORIAS 

ATRAVÉS DI: !If :t.IIOR]AS NAS ES]I'TURAS MIJNICIPAIS.

EM ]'ODAS SUASo I:SPORTE NA MUN

Custo Estimado o Programa "0014 - DESENVOLVIMENTO

Indicadores do "0014 - DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO"
UN. Med¡daDescrição

o,üxro
0,0000

UNIDADE

UNIDADE
000001

000002

COBERTURA DE

DE QUADR/\S

GeoSIAP - PMs
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS. SP

Lei de Dirctri¿es Orçamentárias

Anexo V

Descrição dos Programas Governamenta¡s / Metâs e Custos para o Exercício Exercício de 2024

Classificação: Plurianual (continuado)Plur¡anual (continuado)

Un. Resp.: 02.07.01 - StiToR DE OBRAS E SERVIçOS MTJNICIPAIS

Just¡ficat¡vâ: CONSTRUçÂO DE CASAS POPULARES PARA PORPORCIONAR

IIAI}ITAçÃO AOS MUNÍCTPES

ObJCtiVO: FORNECER ACI:SSO A HABITAçAO SËGI.JRA, ADËQIJADA Ë A PREçO

ACT:SSÍVEL AOS MUNÍCIPES.

Custo Estimado ra o Programa "0015 - ACESSO A HABIT

Indicadores do A HABIT15
Índice estimadoUN. MedidaÞescrição

UNIDADES000001 - cAsAs CoNSTRUIDAS

GeoSfAP " PMS
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Mctas Fiscais

Evolução do Patrimônio Líquido Exercício de 2024

Af¡F - Demonstrativo 4 lLnf, art.+o, 5 20, inc¡so lll) R$ 1,00

pital 46,286.75L,37

0,00

27,937.392,75

74,224.144,L2

40.334.679,58

0,00

21.995.320,96

62.330,000,54

48.723.020,35

0,00

30.373.66L,73

79.O96.682,08

62þ6

0,00

37 $4
100,00

64t7I

0,00

3s2e

100,00

61,60

0,00

38,40

100,00

Reservas

Resultado Acumulado

Total

Patrimônio

Reseruas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Total

0,00

0,00

0,00

0r0o

0,00

0,00

0,00

or0o

0,00

0,00

0,00

0ro0

0,00

0,00

0,00

or00

0¡00

0,00

0,00

oroo

0,00

0,00

0,00

0r00

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL D[ SILVEIRAS

GeoSIAP - PMS
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS. SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de Caráter Continuado Exerclclo dê 2024

AMF -Demonstrativo I (tRF, art. 40, 5 20, inc¡so V) R$ 1,00

Aumento Permanente da Receita

þ) Transferências Constituc¡onaís

(-) T'ransferências ao FUNDEU

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (FIV)
Fonte: PREFEITI..JRA MUNICIPAL DE SIT.VEIRAS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

GeoSIAP - PMS
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MUNICÍPIO DE STLVEIRAS. SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fisca¡s

origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos Exerc¡clo de 2024

AMF - Demonstrativo 5 (t.RF, ðrt,4o, 5 20, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS DE CAPITAI. - NI TruRçÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APLICAçÃO DOS RECURSOS DA ALIENAçÃO DE A]TVOS (ID 0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46,075,00

46.07s,00

46.O75,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS DF CAPTTAI.

Investimentos

Inversões ['inancciras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRT:N]1:S DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Gcral de t'revidência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

VALOR (I]I) 0,00 0f00 0,00

Fonte: PREFEITURA MUNICIf,/\I. DE SILVETRAS

GCoSIAP - PMS
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MUNTCÍPIO DE SILVEIRAS - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Exercfclo d€ 2024

AMF- Demonstrat¡vo 6 (LRF, art,4o, 5 20, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

Fonte: PREFEITUM Mt,NICIPAI. DE SILVEIRAS

GeoSIAP - PMS
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MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Receitas e Despesas PrevidencSárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Exerclclo de 2024

AN4F- Demonstrativo 6 (LRf:, art.4o, 5 20, inciso IV, alfnea a) R$ 1,00

RECEITAS - RPPS (EXCETO

RECËITAS CORRENIIIS

Rece¡ta de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Pessoal Mil¡tar

Outras Receitas de Conhibuições

Receita Patrimon¡al

Receita de Serviços

Outras Rece¡tas Correntes

Compensação Previdenc¡ária do RGPS para o RPPS

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DË CAPI'TAI.

Alienação de Bens, D¡reitos e Ativos

Amortização de t:mpréstimos

Outras Receitas de Capital

(-) DËDUÇÕIS DA Rt]CËITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA.ORçAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRÉN] t:S

Receita de Contribuições

Patronal

Passoal Civil

Pessoðl fviilitar

Cobeftura de Déficit Atuarial

Regime de Dóbitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Rcce¡tas Correntes

RECËITAS DÉ CAPTIAI.

(-) DEDUçöI:S DA RI:CEITA

(r) 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

or00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

oroo

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

2822

DESPESAS PREVIÞEN

ADMINIS RAçÃO

Despesas Correntes

Despesas de CaPital

PREVIDÊNCIA

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Previdenciárias

Conrpensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVI ÞENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORçAMENTÁRIAS) (V)

ADMINISTRAÇAO

Despesas Correntes

Despesas cJe CaPital

- RPPS (EXCETO (ry) 0ro0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,O0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0O

0,00

0,00

0,00

o,oo
0,00

0,00

o,(X)

0,00

0,0o

0,00

0,00

0,00

0,00

or00

0,00

0,00

0,00

$H) e (IlI

GeosIAP - PMs
Páglna 1 de 2



MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP

t.ei de t)iretrizes Orçamentárias

Anexo (le Metas Fiscais

Receitas e Despesas Previdenciárias do Reg¡me Próprio de Previdência dos Servidores Exerclclo d€ 2024

AMF - Demonstrat¡vo 6 (LRt:, art.4o, 5 20, ¡nciso IV, alínea a) R$ 1,00

ffiffir.# ffiffiffiru
ioiÀl oos epoRTEs pARA o Rpps 0,00 0,00 o,00

Plano Financeiro

Recursos pàra (-obertura de Insuficiências [:¡nanceiras

Recursos para f:ormação de Reserva

Outros Apotes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORçAI.4FNTÁRIA DO RPPS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,oo

0,00

0,00

0r00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0r00

0r0oBENS E DIREITOS DO RPPS

Fontei PREËEITURA ÍVIUNICIPAL, DE SILVEI&qS

GeoSIAP - Pl"lS
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